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CONCLUSÃO DO PROCESSO DE REESTRUTURAÇÃO DO 

NOVO BANCO 
13 de fevereiro de 2023 

 

O Ministério das Finanças divulgou hoje que a Comissão Europeia pretende dar como cumprido 

o processo de reestruturação do Novo Banco. 

A informação hoje divulgada confirma a reestruturação bem-sucedida do Novo Banco, 

resultante da execução conjugada do plano de reestruturação acordado em 2017, no âmbito da 

operação de venda conduzida pelo Banco de Portugal, e dos contratos de venda, 

designadamente do Acordo de Capitalização Contingente, ao abrigo do qual o Fundo de 

Resolução transferiu para o Novo Banco menos 485 milhões de euros do que o valor máximo 

fixado no contrato (3.890 milhões de euros). 

A conclusão da reestruturação do Novo Banco, no qual o Fundo de Resolução mantém uma 

participação de 19,31%, é também mais um indicador de que o Novo Banco não deverá 

necessitar de solicitar mais nenhum pagamento ao Fundo de Resolução ao abrigo do Acordo de 

Capitalização Contingente, sem prejuízo do contencioso que atualmente está em curso ou possa 

ainda existir relativamente às verbas já solicitadas pelo Novo Banco relativamente a exercícios 

passados e que o Fundo de Resolução considera que não são devidas. 

A reestruturação do Novo Banco e o Acordo de Capitalização Contingente foram, como mais 

uma vez fica demonstrado, indispensáveis para a sobrevivência do Novo Banco e para permitir 

que o banco continue a desempenhar o seu importante papel no financiamento da economia 

nacional, na captação e guarda de poupanças e na prestação de serviços de pagamento. 

 

 


